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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre listas preordenadas de 
candidaturas em eleições proporcionais e financiamento público de campanhas 
eleitorais, alterando a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei 
n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei n.º 9.504, 

de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições). 

 

Art. 2º Os artigos adiante enumerados da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965 (Código Eleitoral), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 105. (REVOGADO)”  

 

“Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos por partido ou 
coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na 
ordem em que foram registrados. (NR)” 

 

“Art. 109. ................................................................... 

................................................................................... 

Parágrafo único. O preenchimento dos lugares com que 
cada partido ou coligação for contemplado far-se-á segundo a 
ordem em que seus candidatos foram registrados nas 
respectivas listas. (NR)” 

 

“Art. 110. (REVOGADO)” 

 

“Art. 111. Se nenhum partido ou coligação alcançar o 
quociente eleitoral, os lugares serão distribuídos de acordo 
com o critério das maiores médias de votos, na forma 
estabelecida no art. 109, I e II. (NR)” 

 

“Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação 
partidária os candidatos não eleitos efetivos das listas 
respectivas, na ordem em que foram registrados. (NR)” 
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Art. 3º Os arts. 38, 39 e 44 da Lei n.º 9.096, de 1995, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:  

 “Art. 38 ................................................................. 

.............................................................................. 

III – (REVOGADO)  

.......................................................................(NR)” 

 

“Art. 39. É vedado a partido político receber doações de 

pessoas físicas e jurídicas para a constituição de seus fundos. 
(NR)” 

 

“Art. 44.................................................................. 

............................................................................. 

II – na propaganda doutrinária e política, exceto no 

segundo semestre dos anos em que houver eleição; 

III – no alistamento; 

........................................................................... 

§ 4º É vedada a aplicação de recursos do Fundo 

Partidário em campanhas eleitorais. (NR)” 

 

Art. 4º Os dispositivos adiante enumerados da Lei n.º 9.504, 
de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como 
válidos apenas os votos dados às legendas partidárias ou às 
coligações programáticas. (NR)” 

 

“Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da 

mesma circunscrição, celebrar coligações para eleição 
majoritária, proporcional, ou para ambas. 

................................................................................ 

§ 2º Na propaganda eleitoral, a coligação usará, 
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos 
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os partidos que a integram. 

..................................................................... . (NR)” 

 

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a 
definição da ordem em que serão registrados devem ser feitas 
no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem 
as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e 
rubricado pela Justiça Eleitoral. 

§ 1º (REVOGADO) 

............................................................................ 

§ 3º O partido organizará, em âmbito estadual, em 

convenção regional, pelo voto secreto dos convencionais, uma 
lista preordenada de candidatos para a eleição de Deputado 
Federal e outra para a de Deputado Estadual, Distrital ou de 
Território; em convenção de âmbito municipal, organizará uma 
lista preordenada para a eleição de Vereador. 

§ 4º A organização das listas preordenadas nas 
convenções se dará pelo voto em candidatos individuais, nos 
termos do art. 8º-A, ou pelo voto em chapas de candidatos, 
nos termos do art. 8º-B, conforme as diretrizes estabelecidas 
pelo órgão de direção nacional. 

§ 5º Iniciada a organização da lista preordenada pelo voto 
em chapas de candidatos, nos termos do art. 8º-B, não se 
poderá interromper o processo para adoção dos 
procedimentos estabelecidos no art. 8º-A. 

§ 6º Os trabalhos das convenções municipais e regionais 
serão acompanhados por um observador, designado pelo juiz 
eleitoral no primeiro caso e, no segundo, pelo presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral, obedecidas as seguintes regras: 

I – não poderão ser designados observadores os 
candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até o 
segundo grau inclusive, os filiados a partidos políticos e 
aqueles que desempenhem cargos eletivos ou cargos ou 
funções de confiança no poder executivo; 

II – os observadores não poderão tomar parte de 

discussão ou formular pronunciamento sobre qualquer matéria 
na convenção; 

III – a falta de comparecimento do observador não 
impede a realização da convenção.  

§ 7º É vedado ao candidato, ao pré-candidato ou a 
pessoa atuando com seu conhecimento efetuar gastos com 
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despesas de convencionais, tais como hospedagem, 
transporte, alimentação, entre outros, sob pena de exclusão da 
lista partidária  

§ 8º A propaganda de candidato e de pré-candidato, em 
convenção ou outros eventos partidários, se fará 
exclusivamente por carta dirigida aos convencionais, limitada a 
duas por candidato (NR)”  

 

 “Art. 8º-A. Quando a lista preordenada for organizada 
pelo voto em candidatos individuais, a ordem de precedência 
dos candidatos na lista partidária corresponderá à ordem 
decrescente dos votos por eles obtidos na convenção. 

§ 1º Cada convencional disporá de cinco votos, em 
cédula única, sendo-lhe vedado deixar de conferir qualquer um 
deles ou conferir mais de um voto ao mesmo candidato, sob 
pena de nulidade dos cinco votos. 

§ 2º Se, no primeiro escrutínio, não se lograr estabelecer 
a ordem de precedência da totalidade dos candidatos inscritos, 
os lugares remanescentes serão preenchidos em escrutínios 
sucessivos, em que o convencional terá direito a apenas um 
voto. 

§ 3º No caso de mais de um candidato obter a mesma 
votação, em qualquer escrutínio, a precedência será dada 
àquele que contar com mais tempo de filiação; persistindo o 
empate, terá precedência o mais idoso. (NR)”  

 

 “Art. 8º-B. Quando a lista preordenada for organizada 
pelo voto em chapas, a definição da ordem de precedência dos 
candidatos nas listas partidárias obedecerá os seguintes 
procedimentos: 

I – para cada lista, serão apresentadas, na convenção 
correspondente, uma ou mais chapas com a relação 
preordenada dos candidatos, obrigatoriamente com o número 
de candidatos por partido permitido em lei, desde que 
subscritas por no mínimo cinco por cento dos convencionais; 

II – nenhum convencional poderá subscrever mais de 

uma chapa e, na hipótese de duplicidade de assinatura, será 
obrigado a fazer opção por uma das chapas, perante a mesa 
de convenção; 

III – cada convencional disporá de um voto por lista, 
garantido o sigilo da votação; 
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IV – computados os votos dados às chapas pelos 
convencionais, proceder-se-á à elaboração da lista partidária 
preordenada, na qual o primeiro lugar caberá à chapa mais 
votada e os demais, em seqüência, sempre à chapa que 
apresentar a maior média de votos por lugar, calculada da 
seguinte forma: 

a) divide-se o número de votos atribuídos a cada chapa 
pelo número de lugares por ela já preenchidos, mais 
um, cabendo à que apresentar a maior média o 
próximo lugar a preencher; 

b) repete-se a operação para a distribuição de cada um 
dos lugares na lista. 

Parágrafo único. Caso se apresente à convenção apenas 
uma lista de candidatos, já preordenada, ela será submetida a 
votação em bloco, admitida a aclamação; rejeitada a chapa 
única, se procederá ao ordenamento da lista de acordo com os 
procedimentos estabelecidos no art. 8º-A.” 

 

“Art. 8º-C. Os órgãos de direção partidária que tenham 
pactuado a celebração de coligações programáticas em 
eleições proporcionais levarão às convenções de seus partidos 
proposta já definida da lista preordenada da coligação, que 
será submetida a aprovação dos convencionais, por maioria 
dos votos, admitida a aclamação. 

Parágrafo único. Caso a proposta de lista preordenada da 
coligação não seja aprovada, a convenção comporá a lista 
preordenada do partido de acordo com os procedimentos 
estabelecidos no art. 8º-A ou no art. 8º-B.” 

  

“Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos em 
listas preordenadas para a Câmara dos Deputados, a Câmara 
Legislativa, as Assembléias Legislativas e as Câmaras 
Municipais, até cento e cinqüenta por cento do número de 
lugares a preencher. 

§ 1º Do número de vagas resultante da regra prevista 
neste artigo, cada partido ou coligação programática deverá 
reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta 
por cento para as candidaturas de cada sexo, 
equilibradamente distribuídas, quanto possível, ao longo da 
lista preordenada. 

§ 2º No caso de as convenções para a escolha de 
candidatos não indicarem o número máximo de candidatos 
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previsto neste artigo, o partido ou coligação programática 
poderá preencher as vagas remanescentes até sessenta dias 
antes do pleito. (NR)” 

 

“Art. 12.  (REVOGADO).” 

 

“Art. 15. Aos partidos fica assegurado o direito de manter 
os números atribuídos a sua legenda na eleição anterior. 

§ 1º Os candidatos aos cargos majoritários concorrerão 
com o número identificador do partido ao qual estiverem 
filiados, excetuados os candidatos de coligações, que, por 

deliberação dos partidos coligados, poderão concorrer com 
número diverso dos usados para identificar cada um deles. 

§ 2º Nas eleições proporcionais, o voto será dado no 
número identificador do partido que registrou a lista de 
candidaturas ou, em caso de registro da lista por coligação 
programática, no número identificador de um ou mais de um 
dos partidos que a compõem, escolhidos pela própria 
coligação, ou, ainda, em número próprio, diverso dos usados 
para identificar cada um dos partidos coligados. (NR)” 

 

“Art. 59.  ................................................................ 

.............................................................................. 

§ 2º  (REVOGADO) 

..................................................................(NR)” 

 

“Art. 60. (REVOGADO)” 

 

“Art. 83.  ................................................................ 

............................................................................... 

§ 3º  Para as eleições realizadas pelo sistema 
proporcional, a cédula terá espaços para que o eleitor escreva 
a sigla ou o número do partido de sua preferência. 

......................................................................(NR)” 

 

“Art. 85. (REVOGADO)” 
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“Art. 86. (REVOGADO)”  

 

Art. 5º Os dispositivos adiante enumerados da Lei n.º 9.504, 
de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão 
realizadas sob a responsabilidade dos partidos e coligações, e 
financiadas na forma desta Lei.  

§ 1º Em ano eleitoral, a lei orçamentária respectiva e seus 
créditos adicionais incluirão dotação, em rubrica própria, 
destinada ao financiamento de campanhas para eleições de 
turno único e de primeiro turno, de valor equivalente ao número 

de eleitores do País, multiplicado por R$ 7,00 (sete reais), 
tomando-se por referência o eleitorado existente em 31 de 
dezembro do ano anterior à elaboração da lei orçamentária.  

§ 2º A dotação de que trata este artigo deverá ser 
consignada ao Tribunal Superior Eleitoral, no anexo da lei 
orçamentária correspondente ao Poder Judiciário.  

§ 3º O Tesouro Nacional depositará os recursos no Banco 
do Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior 
Eleitoral, até o dia 1º de maio do ano do pleito.  

§ 4º O Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuição dos 
recursos aos órgãos de direção nacional dos partidos políticos, 
dentro de dez dias, contados da data do depósito a que se 
refere o § 3º, obedecidos os seguintes critérios:  

 I – um por cento, dividido igualitariamente entre todos os 
partidos com estatutos registrados no Tribunal Superior 
Eleitoral;  

II – quatorze por cento, divididos  igualitariamente entre 
os partidos com representação na Câmara dos Deputados;  

III – oitenta e cinco por cento, divididos entre os partidos 
proporcionalmente ao número de representantes que elegeram 
na última eleição geral para a Câmara dos Deputados.  

§ 5º Os recursos destinados a cada partido ou coligação 
deverão aplicar-se de acordo com os seguintes critérios: 

I – nas eleições presidenciais, federais e estaduais, 
quando o partido tiver candidato próprio a Presidente da 
República, os diretórios nacionais reservarão trinta por cento 
dos recursos para sua administração direta; 

II – se o partido não tiver candidato próprio a Presidente 
da República, mesmo concorrendo em coligação, os 
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respectivos diretórios nacionais reservarão vinte por cento dos 
recursos para sua administração direta;  

 III – nas hipóteses dos incisos I e II, os diretórios  
nacionais dos partidos distribuirão os recursos restantes aos 
diretórios regionais, sendo:  

a) metade na proporção do número de eleitores de cada 
Estado, do Distrito Federal e de cada Território; e  

b) metade na proporção das bancadas dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, as quais o partido elegeu 
para a Câmara dos Deputados;  

IV – nas eleições municipais, os diretórios nacionais dos 
partidos políticos reservarão até dez por cento dos recursos 
para sua administração direta e distribuirão os recursos 
restantes aos diretórios regionais, conforme critérios 
estabelecidos nas alíneas a e b do inciso III. 

V – dos recursos recebidos pelos diretórios regionais, até 
dez por cento serão reservados para a sua administração 
direta e os recursos restantes serão distribuídos aos diretórios 
municipais, sendo: 

a) metade na proporção do número de eleitores do 
município; e  

b) metade na proporção do número de vereadores 
eleitos pelo partido político, no município, em relação ao total 
de vereadores eleitos pelo partido político no Estado. 

§ 6º Em ano de eleições para Presidente e Vice-
Presidente da República e para Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito Federal, a lei orçamentária 
respectiva e seus créditos adicionais incluirão dotação, em 
rubrica própria, destinada ao financiamento de campanhas 
para eleições de segundo turno, de valor equivalente ao 
número de eleitores do País, multiplicado por R$ 2,00 (dois 
reais), tomando-se por referência o eleitorado existente em 31 
de dezembro do ano anterior à elaboração do orçamento. 

§ 7º Em ano de eleições de Prefeitos e Vice-Prefeitos, o 
valor da dotação destinada a campanhas eleitorais de segundo 
turno será equivalente à soma do número de eleitores dos 
municípios com mais de duzentos mil eleitores, multiplicado 
por R$ 2,00 (dois reais), tomando-se por referência o 
eleitorado existente em 31 de dezembro do ano anterior à 
elaboração do orçamento. 

§ 8º O Tesouro Nacional depositará, até o dia 1º de 
outubro do ano do pleito, os recursos referidos nos §§ 6º e 7º, 
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no Banco Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal 
Superior Eleitoral, que os repassará às direções dos partidos 
políticos e das federações, até vinte e quatro horas após a 
proclamação do resultado do primeiro turno, na proporção que 
lhes caiba no caso de participarem de eleições de segundo 
turno, e devolverá ao Tesouro Nacional o montante reservado 
para o uso em circunscrições em que não se realizará o 
segundo turno.  

§ 9º As direções nacionais dos partidos políticos farão a 
distribuição dos recursos recebidos aos órgãos de direção 
regional ou municipal, nos entes federados em que deva 
ocorrer segundo turno, nas proporções indicadas nos §§ 10 e 

11.  

§ 10. Dos recursos destinados às campanhas de que 
trata o § 6º, metade será reservada para a eleição presidencial, 
e metade para as eleições para Governador e Vice-
Governador, sendo a segunda metade distribuída na proporção 
do número de eleitores de cada Estado e do Distrito Federal.  

§ 11. Dos recursos destinados às campanhas de que 
trata o § 7º, será reservado para a eleição em cada município 
valor proporcional ao número de seus eleitores em relação ao 
total de eleitores dos municípios com mais de duzentos mil 
eleitores.  

§ 12. No segundo turno, os recursos de campanha serão 
distribuídos, em cada circunscrição, igualitariamente, entre as 
duas candidaturas.  

§ 13. Os recursos para o financiamento das campanhas 
eleitorais, nos montantes estabelecidos nos §§ 1º, 6º e 7º 
deste artigo, advirão do aumento permanente da arrecadação 
tributária, ocasionada pela ampliação  da base de cálculo 
decorrente do crescimento do Produto Interno Bruto. (NR)”  

 

“Art. 17-A (REVOGADO)” 

 

“Art. 18. (REVOGADO)” 

 

“Art. 19. Até dez dias após a escolha de seus candidatos 
em convenção, o partido ou coligação constituirá comitês 
financeiros, com a finalidade de administrar os recursos de que 
trata o art. 17.  

.....................................................................(NR)” 
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“Art. 20. O partido ou coligação fará a administração 
financeira de cada campanha, usando unicamente os recursos 
orçamentários previstos nesta Lei, e fará a prestação de contas 
ao Tribunal Superior Eleitoral, aos Tribunais Regionais 
Eleitorais ou aos Juizes Eleitorais, conforme a circunscrição do 
pleito.  

Parágrafo único. Fica vedado, em campanhas eleitorais, 
o uso de recursos em dinheiro, ou estimáveis em dinheiro, 
provenientes dos partidos e de pessoas físicas e jurídicas. 
(NR)” 

 

“Art. 21. (REVOGADO)” 

 

“Art. 22. É obrigatório para o partido e coligação abrir 
conta bancária específica para registrar todo o movimento 
financeiro das campanhas. 

§ 1º Os bancos são obrigados a aceitar o pedido de 
abertura de conta destinada à movimentação financeira de 
campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito 
mínimo. 

§ 2º (REVOGADO)   

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de 
gastos eleitorais que não provenham da conta específica de 
que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 
prestação de contas do partido ou coligação.  

§ 4º (REVOGADO)  

§ 5º Em relação à conta bancária específica não haverá 
sigilo de qualquer natureza, devendo os bancos 
disponibilizarem meios para o pleno acesso, a qualquer 
cidadão, de toda a movimentação financeira efetuada. (NR)” 

 

“ Art. 23 (REVOGADO)” 

 

 “Art. 24. É vedado a partido, coligação e candidato 
receber, direta ou indiretamente, recursos em dinheiro ou 
estimáveis em dinheiro, inclusive através de publicidade de 
qualquer espécie, além dos previstos nesta Lei. 

§ 1º A doação de pessoa física para campanhas eleitorais 
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sujeita o infrator ao pagamento de multa no valor de cinco a 
dez vezes a quantia doada.  

§ 2º  A pessoa jurídica que descumprir o disposto neste 
artigo estará sujeita ao pagamento de multa no valor de cinco a 
dez vezes a quantia doada e à proibição de participar de 
licitações públicas e de celebrar contratos com o Poder Público 
pelo período de cinco anos, por determinação da Justiça 
Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa. 

§ 3º O partido que infringir o disposto neste artigo estará 
sujeito a multa no valor de três vezes o valor recebido em 
doação. 

§ 4º Nas eleições majoritárias, o candidato que infringir 
dolosamente o disposto neste artigo estará sujeito à cassação 
do registro ou do diploma, se este já houver sido expedido. 

§ 5º Nas eleições proporcionais, observar-se-á o 
seguinte: 

I – comprovada a responsabilidade do candidato, aplicar-
se-lhe-ão as mesmas punições previstas no § 4º deste artigo, 
sem prejuízo de sua responsabilização por abuso de poder 
econômico; 

II – comprovada a responsabilidade do partido ou 
coligação, independentemente da aplicação da multa prevista 
no § 3º,  serão cassados o registro da lista partidária ou os 
diplomas dos candidatos,  se já expedidos, após o devido 
processo judicial.  

§ 6º Na hipótese de cassação de registro da lista 
partidária, os votos que lhes foram atribuídos serão nulos, 
devendo a Justiça Eleitoral proceder a novo cálculo dos 
quocientes eleitoral e partidário. (NR)” 

 

“Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à 
arrecadação e aplicação de recursos fixadas nesta Lei perderá 
o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano 
seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos 
beneficiários por abuso do poder econômico. (NR)” 

 

“Art. 25-A   A fiscalização de abuso do poder econômico, 
no curso da campanha, será exercida por uma comissão 
instituída pela Justiça Eleitoral, em cada circunscrição. 

§ 1º A composição, atribuições e funcionamento da 
comissão serão disciplinados pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
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§ 2º Entre os membros da comissão constarão os 
representantes dos partidos, coligações e outros que a Justiça 
Eleitoral considerar necessários. 

§ 3º Por solicitação da comissão, o órgão competente da 
Justiça Eleitoral poderá, liminarmente, determinar a suspensão 
da campanha do candidato ou da lista, nas hipóteses previstas 
nos §§ 4º e 5º do art. 24, pelo prazo máximo de cinco dias, 
assegurada ampla defesa.” 

 

“Art.27 (REVOGADO)” 

 

“Art. 28. A prestação de contas das campanhas, nas 
eleições majoritárias e proporcionais, será feita por intermédio 
dos comitês financeiros dos respectivos partidos e coligações, 
na forma disciplinada pela Justiça Eleitoral.  

§ 1º Os partidos políticos e as coligações deverão 
apresentar, por intermédio de seus comitês financeiros: 

I – no quadragésimo quinto dia anterior à data da eleição, 
a primeira prestação de contas dos recursos usados na 
campanha até o momento da declaração;  

II - até trinta dias após a data de realização do pleito, a 
prestação de contas complementar, relativa aos recursos 
despendidos posteriormente à primeira declaração até o fim da 
campanha; 

III – prestação de contas referente ao segundo turno das 
eleições, até trinta dias após a data da realização do pleito.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das 
prestações de contas impede a diplomação dos eleitos, 
enquanto perdurar. (NR)” 

 

“Art. 29. (REVOGADO)” 

 

“Art. 30. .............................................................. 

§ 1º A decisão que julgar as contas das campanhas de 

que resultarem candidatos eleitos, nas eleições majoritárias e 
proporcionais, será publicada em sessão até oito dias antes da 
diplomação. 

......................................................................... 

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de 
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contas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar diretamente do 
candidato, do comitê financeiro ou de terceiro as informações 
adicionais necessárias, bem como determinar diligências para 
a complementação dos dados ou o saneamento das falhas. 
(NR)” 

 

“Art. 30-A ................................................................. 

.................................................................................. 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos 
para fins eleitorais serão aplicadas as sanções previstas nos 
§§ 4º e 5º do art. 24. (NR)” 

 

“Art. 31. A sobra de recursos financeiros, ao final da 
campanha, se houver, deve ser declarada na prestação de 
contas e, após julgados todos os recursos, transferida à Justiça 
Eleitoral para devolução ao Tesouro Nacional. (NR)” 

 

“Art. 32-A. Os partidos políticos e as as coligações são 
obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede 
mundial de computadores (Internet), nos dias 6 de agosto e 6 
de setembro, do ano em que se realizarem eleições, relatório 
discriminando os recursos orçamentários que tenham recebido 
para financiamento das respectivas campanhas eleitorais, e os 
gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral 
para esse fim.” 

 

“Art. 32-B No tocante à arrecadação e aplicação de 
recursos públicos fixados nesta Lei, os candidatos, dirigentes 
partidários e membros dos comitês financeiros equiparam-se 
aos funcionários públicos para os fins penais.” 

 

Art. 6º Os atuais detentores de mandato que, até cinco dias 

antes da convenção para a escolha dos candidatos, fizerem comunicação por 

escrito, ao órgão de direção regional ou municipal pertinente, de sua intenção de 

concorrer ao mesmo cargo, nas eleições de 2010 e de 2012, terão seus nomes 

alinhados nos primeiros lugares das listas preordenadas dos respectivos partidos ou 

coligações, na ordem decrescente dos votos obtidos nas eleições de 2006 e 2008, 

respectivamente. 

§ 1º. A precedência estabelecida no caput poderá ser afastada 
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por deliberação da maioria absoluta dos convencionais, observadas as diretrizes 

fixadas pelo órgão de direção nacional do partido. 

§ 2º. Caberá recurso para o órgão de direção nacional ou 

regional do partido contra decisão da convenção regional ou municipal, 

respectivamente, que afastar a precedência fixada no caput.  

§ 3. É vedado ao partido estabelecer qualquer regra de 

precedência para as eleições subsequentes às apontadas no caput. 

 

Art. 7º O Tribunal Superior Eleitoral, dez dias antes de aprovar 

a resolução regulamentadora do processo eleitoral a ser adotado no primeiro pleito 

em que a presente Lei se aplicar, encaminhará aos partidos políticos o texto da 

proposta de resolução para permitir que essas agremiações ofereçam sugestões 

para seu aprimoramento, sem prejuízo do disposto no art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 

de setembro de 1997. 

 

Art. 8º Para fins de cumprimento do que dispõe o art. 17 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, as despesas previstas no art. 17 da Lei nº 9.504, de 

1997, serão atendidas dentro da margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado, prevista no anexo de metas fiscais da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de 2008. 

 

Art. 9º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 10. Ficam revogados os arts. 105, 109, § 2º, e 110 da Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral); 38, III, da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995; 8º, § 1º; 12; 17-A; 18; 21; 22, §§ 2º e 4º; 23; 27; 29; 59, § 2º; 60; 
85 e 86 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições). 

JUSTIFICAÇÃO 

O debate da reforma das instituições e mecanismos de 

representação política vem-se estendendo, entre nós, por vários anos, ao longo dos 

quais se acumulou sólido conhecimento sobre a matéria e se formou certa 

convergência ao redor de inovações que podem ser adotadas com presteza e que, 

além disso, terão forte e imediato impacto positivo sobre o funcionamento de nosso 

regime representativo. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5277/2009 
 

16 

Este Projeto de Lei, fruto de cuidadosas negociações no 

interior da Câmara dos Deputados, e beneficiado pela discussão do tema em amplas 

esferas sociais, busca atingir exatamente as questões nucleares que se nos põem 

neste momento. Daí sua concentração em duas inovações decisivas: o 

preordenamento das listas de candidaturas nas eleições proporcionais e o 

financiamento público exclusivo de campanhas. 

A radicalidade do diploma que não se vê diminuída em nada 

pelo fato de tratar, basicamente, de dois temas, entre os muitos que se incluem 

corriqueiramente sob o rótulo da “reforma política”. É que eles não foram escolhidos 

acidentalmente, mas a partir de uma análise ponderada do regime de representação 

política brasileiro, destinada a identificar suas necessidades primordiais.  

Dessa análise, se chegou à conclusão de que a esfera política 

se tem articulado com a esfera socioeconômica de maneira perversa entre nós. E o 

núcleo dessa perversidade encontra-se no fato de que a esfera política não dispõe 

da autonomia suficiente para cumprir com eficiência e correção seu papel em um 

regime representativo democrático.  

Como se sabe, a separação da esfera política frente à esfera 

socioeconômica resulta da necessidade de que a sociedade disponha de uma 

instância para refletir sobre si mesma com algum grau de liberdade em relação a 

seus mecanismos espontâneos de funcionamento. Não se trata, de maneira 

nenhuma, de um capricho acidental, mas de uma exigência estrutural da 

representação política democrática em uma sociedade complexa. Sem essa 

liberdade, a instância política é invadida por todas as deturpações e desigualdades 

eventualmente presentes na instância social, tornando-se incapaz de realizar sua 

tarefa específica de legislar para o bem comum, submetida, como fica, à pressão 

constante e intensa de todos os interesses particulares. 

O preordenamento da lista de candidaturas em eleições 

proporcionais, fechando a porta para as campanhas individualistas e mudando de 

patamar, para um nível já coletivo, o próprio processo de preparação dos partidos 

para as eleições, introduz um significativo viés público no regime de representação 

política. E a ruptura dos laços do financiamento privado com as campanhas 

eleitorais tranca outro dos caminhos fundamentais para a invasão da esfera pública 
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por interesses privados e para a reprodução das desigualdades sociais no plano 

político. 

De outra parte, em aparente paradoxo, o aumento da 

autonomia dos processos de decisão política frente às pressões particularistas 

advindas da sociedade não diminui o controle do conjunto da população sobre as 

casas legislativas e os executivos. Ao contrário, com as mudanças legais propostas, 

acentua-se a faculdade dos eleitores de transmitirem com clareza suas opções aos 

mandatários eleitos, pela única via eficiente conhecida, que são os partidos coesos e 

internamente consistentes. 

Por esse conjunto de fatores, contamos com a rápida 

deliberação da Casa a favor da proposição que ora apresentamos.  

 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2009. 

Deputado Ibsen Pinheiro - PMDB 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

 

Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro 

de candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 

quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 

Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 

aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 
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convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 

a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 

promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 

válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a 

fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda 

ou coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, 

de 30/12/1985) 

 

Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 

coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que 

cada um tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários 

serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou coligação 

de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou coligação 

que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 

§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 

§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações que 

tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 
 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 
 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 
 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

 

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 

eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 

e 14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e 

leis conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente 

ou eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;  

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao 

número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 

multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.  

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos 

de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas 

por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na 

conta do partido político.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

 

Art. 40. A previsão orçamentária de recursos para o Fundo Partidário deve ser 

consignada, no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, mensalmente, os duodécimos no Banco do 

Brasil, em conta especial à disposição do Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 2º Na mesma conta especial serão depositadas as quantias arrecadadas pela 

aplicação de multas e outras penalidades pecuniárias, previstas na Legislação Eleitoral.  
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Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de cinco dias, a contar da data do 

depósito a que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 

nacionais dos partidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Expressão “obedecendo aos 

seguintes critérios” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

I - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

II - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.351-3 e ADIN nº 1.354-8, publicadas no DOU de 

18/12/2006, p. 1)  

 

Art. 41-A. 5% (cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão destacados 

para entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no 

Tribunal Superior Eleitoral e 95% (noventa e cinco por cento) do total do Fundo Partidário 

serão distribuídos a eles na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara 

dos Deputados. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.459, de 21/3/2007)  

 

Art. 42. Em caso de cancelamento ou caducidade do órgão de direção nacional do 

partido, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a este caberia.  

 

Art. 43. Os depósitos e movimentações dos recursos oriundos do Fundo Partidário 

serão feitos em estabelecimentos bancários controlados pelo Poder Público Federal, pelo 

Poder Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco escolhido pelo órgão diretivo do 

partido.  

 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, este último até o limite máximo de vinte por cento do total 

recebido;  

II - na propaganda doutrinária e política;  

III - no alistamento e campanhas eleitorais;  

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de 

doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total 

recebido.  

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 

devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 

permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV 

deste artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 

recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
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TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 

 

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada mediante 

transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as 

vinte e duas horas para, com exclusividade:  

I - difundir os programas partidários;  

II - transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, 

dos eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido;  

III - divulgar a posição do partido em relação a temas político-comunitários.  

§ 1º Fica vedada, nos programas de que trata este Título:  

I - a participação de pessoa filiada a partido que não o responsável pelo programa;  

II - a divulgação de propaganda de candidatos a cargos eletivos e a defesa de 

interesses pessoais ou de outros partidos;  

III - a utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, efeitos ou 

quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a sua comunicação.  

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, julgando procedente representação de partido, 

cassará o direito de transmissão a que faria jus, no semestre seguinte, do partido que contrariar 

o disposto neste artigo.  

§ 3º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 

gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados 

a candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias.  

 

DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 

formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram 

a coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 

siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 
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partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só 

partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 

normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 

partido político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que 

terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 

designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, 

podendo nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 

partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da 

União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos 

superiores do partido poderão, nos termos do respectivo estatuto, anular a deliberação e os 

atos dela decorrentes.  

§ 3º Se, da anulação de que trata o parágrafo anterior, surgir necessidade de 

registro de novos candidatos, observar-se-ão, para os respectivos requerimentos, os prazos 

constantes dos §§ 1º e 3º do art. 13.  

 

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 

deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 

lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.  

§ 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 

Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura que 

estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo partido a 

que estejam filiados.  
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§ 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 

políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 

causados com a realização do evento.  

 

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral 

na respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a 

filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.  

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo 

estipulado no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 

candidato ao partido de origem.  

 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta 

por cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 

de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; 

havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta por cento 

para candidaturas de cada sexo.  

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de 

direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias 

antes do pleito.  

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  
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VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas 

seguintes ao encerramento do prazo previsto no caput deste artigo.  

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, 

além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o 

máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, 

apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua 

identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que 

ordem de preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá 

atendendo ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, 

ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja 

identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, 

observado o disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos 

dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem 

a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente 

com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, 

tenha concorrido em eleição com o nome coincidente.  
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§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 

escolhida pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

 

Art. 13. É facultado ao partido ou coligação substituir candidato que for 

considerado inelegível, renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro ou, ainda, 

tiver seu registro indeferido ou cancelado.  

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na forma estabelecida no estatuto do partido 

a que pertencer o substituído, e o registro deverá ser requerido até dez dias contados do fato 

ou da decisão judicial que deu origem à substituição.  

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o candidato for de coligação, a substituição 

deverá fazer-se por decisão da maioria absoluta dos órgãos executivos de direção dos partidos 

coligados, podendo o substituto ser filiado a qualquer partido dela integrante, desde que o 

partido ao qual pertencia o substituído renuncie ao direito de preferência.  

§ 3º Nas eleições proporcionais, a substituição só se efetivará se o novo pedido for 

apresentado até sessenta dias antes do pleito.  

 

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento do registro os candidatos que, até a data 

da eleição, forem expulsos do partido, em processo no qual seja assegurada ampla defesa e 

sejam observadas as normas estatutárias.  

Parágrafo único. O cancelamento do registro do candidato será decretado pela 

Justiça Eleitoral, após solicitação do partido.  

 

Art. 15. A identificação numérica dos candidatos se dará mediante a observação 

dos seguintes critérios:  

I - os candidatos aos cargos majoritários concorrerão com o número identificador 

do partido ao qual estiverem filiados;  

II - os candidatos à Câmara dos Deputados concorrerão com o número do partido 

ao qual estiverem filiados, acrescido de dois algarismos à direita;  

III - os candidatos às Assembléias Legislativas e à Câmara Distrital concorrerão 

com o número do partido ao qual estiverem filiados acrescido de três algarismos à direita;  

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixará resolução sobre a numeração dos 

candidatos concorrentes às eleições municipais.  

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito de manter os números atribuídos à sua 

legenda na eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, o direito de manter os números 

que lhes foram atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.  

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º do art. 8º, é permitido requerer novo 

número ao órgão de direção de seu partido, independentemente do sorteio a que se refere o § 

2º do art. 100 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  
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§ 3º Os candidatos de coligações, nas eleições majoritárias, serão registrados com 

o número de legenda do respectivo partido e, nas eleições proporcionais, com o número de 

legenda do respectivo partido acrescido do número que lhes couber, observado o disposto no 

parágrafo anterior.  

 

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais 

Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e 

divulgação de dados, relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da qual 

constará obrigatoriamente referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.  

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei.  

 

Art. 17-A. A cada eleição caberá à lei, observadas as peculiaridades locais, fixar 

até o dia 10 de junho de cada ano eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos em 

disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, caberá a cada partido político fixar o 

limite de gastos, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla 

publicidade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 18. No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações 

comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 

cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos, nos 

termos do art. 17-A desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra fixará o valor máximo de 

gastos de que trata este artigo.  

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 

responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

 

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o 

partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas 

campanhas eleitorais.  

§ 1º Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o 

partido apresente candidato próprio, podendo haver reunião, num único comitê, das 

atribuições relativas às eleições de urna dada circunscrição.  

§ 2º Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e 

facultativa a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.  

§ 3º Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, 

nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer é registro dos candidatos.  

 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou por intermédio de pessoa 

por ele designada, a administração financeira de sua campanha, usando recursos repassados 
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pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo Partidário, recursos próprios ou doações 

de pessoas físicas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.  

 

Art. 21. O candidato é solidariamente responsável com a pessoa indicada na forma 

do art. 20 desta Lei pela veracidade das informações financeiras e contábeis de sua campanha, 

devendo ambos assinar a respectiva prestação de contas. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária 

específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.  

§ 1º Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer 

partido ou candidato escolhido em convenção, destinada à movimentação financeira da 

campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e 

Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura 

para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.  

§ 3º O uso de recursos financeiros para pagamentos de gastos eleitorais que não 

provenham da conta específica de que trata o caput deste artigo implicará a desaprovação da 

prestação de contas do partido ou candidato; comprovado abuso de poder econômico, será 

cancelado o registro da candidatura ou cassado o diploma, se já houver sido outorgado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleitoral remeterá cópia de todo o processo ao 

Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas poderão fazer 

doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o 

disposto nesta Lei.  

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas:  

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição;  

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de 

gastos estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei.  
§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se mediante recibo, em 

formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo.  

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.  

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de:  

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos;  

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 

prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a 

pessoas físicas ou jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5277/2009 
 

28 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação 

em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de:  

I - entidade ou governo estrangeiro;  

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público;  

III - concessionário ou permissionário de serviço público;  

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;  

V - entidade de utilidade pública;  

VI - entidade de classe ou sindical;  

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.  

VIII - entidades beneficentes e religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário 

do ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder 

econômico.  

 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 

nesta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 

II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 

III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 

IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

V - correspondência e despesas postais; 

VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 

VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste 

serviços às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 

VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 

IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 

propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 
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XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006); 

XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 

XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 

XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 

XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 

preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 

não reembolsados.  

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 28. A prestação de contas será feita:  

I - no caso dos candidatos às eleições majoritárias, na forma disciplinada pela 

Justiça Eleitoral;  

II - no caso dos candidatos às eleições proporcionais, de acordo com os modelos 

constantes do Anexo desta Lei.  

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições majoritárias serão feitas 

por intermédio do comitê financeiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das contas 

bancárias referentes à movimentação dos recursos financeiros usados na campanha e da 

relação dos cheques recebidos, com a indicação dos respectivos números, valores o emitentes.  

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições proporcionais serão feitas 

pelo comitê financeiro ou pelo próprio candidato.  

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata esta Lei serão convertidas 

em UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.  

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a 

campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 6 de 

agosto e 6 de setembro, relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em 

dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral, e os gastos que 

realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos 

nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de 

que tratam os incisos III e IV do art. 29 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

 

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais informações dos candidatos 

às eleições majoritárias e dos candidatos às eleições proporcionais que optarem por prestar 

contas por seu intermédio, os comitês deverão:  

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à eleição majoritária como 

tendo sido recebidos por intermédio do comitê conferem com seus próprios registros 

financeiros e contábeis;  

II - resumir as informações contidas nas prestações de contas, de forma a 

apresentar demonstrativo consolidado das campanhas dos candidatos;  
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III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia posterior à realização das 

eleições, o conjunto das prestações de contas dos candidatos e do próprio comitê, na forma do 

artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;  

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de contas dos candidatos que 

o disputem, referente aos dois turnos, até o trigésimo dia posterior a sua realização.  

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem pela prestação de contas 

diretamente à Justiça Eleitoral observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.  

§ 2º A inobservância do prazo para encaminhamento das prestações de contas 

impede a diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.  

 

Art. 30. Examinando a prestação de contas o conhecendo-a, a Justiça Eleitoral 

decidirá sobre a sua regularidade.  

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos será publicada em 

sessão até 8 (oito) dias antes da diplomação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006)  

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos não autorizam a rejeição das contas e a 

cominação de sanção a candidato ou partido.  

§ 3º Para efetuar os exames de que trata este artigo, a Justiça Eleitoral poderá 

requisitar técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, pelo tempo que for necessário.  

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de contas, a Justiça Eleitoral 

poderá requisitar diretamente do candidato ou do comitê financeiro as informações adicionais 

necessárias, bem como determinar diligências para a complementação dos dados ou o 

saneamento das falhas.  

 

Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça 

Eleitoral relatando fatos e indicando provas e pedir a abertura de investigação judicial para 

apurar condutas em desacordo com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de 

recursos. 

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, aplicar-se-á o procedimento previsto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no que couber. 

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilícitos de recursos, para fins eleitorais, será 

negado diploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido outorgado. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

 

Art. 31. Se, ao final da campanha, ocorrer sobra de recursos financeiros, esta deve 

ser declarada na prestação de contas e, após julgados todos os recursos, transferida ao partido 

ou coligação, neste caso para divisão entre os partidos que a compõem.  

Parágrafo único. As sobras de recursos financeiros de campanha serão utilizadas 

pelos partidos políticos, de forma integral e exclusiva, na criação e manutenção de instituto ou 

fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política.  

 

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a diplomação, os candidatos ou partidos 

conservarão a documentação concernente a suas contas.  
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Parágrafo único. Estando pendente de julgamento qualquer processo judicial 

relativo às contas, a documentação a elas concernente deverá ser conservada até a decisão 

final.  

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho, intervalo de confiança e margem de erro;  

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - o nome de quem pagou pela realização do trabalho.  

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará imediatamente, no local de costume, aviso 

comunicando o registro das informações a que se refere este artigo, colocando-as à disposição 

dos partidos ou coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo 

prazo de trinta dias.  

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

............................................................................................................................................. 

 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

 

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 

podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das 

regras fixadas nos arts. 83 a 89. 

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 

partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda 

partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 

disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda 

partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde que o número 

identificador do partido seja digitado de forma correta. 

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor, primeiramente, os painéis referentes 

às eleições proporcionais e, em seguida, os referentes às eleições majoritárias. 
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§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 

permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, 

resguardado o anonimato do eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da 

urna eletrônica de que trata o § 4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo 

de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira a 

impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e término da 

votação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 

eletrônicas  destinadas a treinamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 

e com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

 

Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda quando 

o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado cargo e 

somente para este será computado.  

 

Art. 61. A urna eletrônica contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e 

inviolabilidade, garantida aos partidos políticos, coligações e candidatos ampla fiscalização.  

 

Art. 61-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e revogado pela Lei 

nº 10.740, de 1/10/2003) 

 

Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar 

eleitores cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva 

a que se refere o art. 148, § 1º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na 

urna eletrônica que prejudique o regular processo de votação.  

............................................................................................................................................. 

 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 83. As cédulas oficiais serão confeccionadas pela Justiça Eleitoral, que as 

imprimirá com exclusividade para distribuição às Mesas Receptoras, sendo sua impressão 

feita em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de letras e números, identificando 

o gênero na denominação dos cargos em disputa.  

§ 1º Haverá duas cédulas distintas, uma para as eleições majoritárias e outra para 

as proporcionais, a serem confeccionadas segundo modelos determinados pela Justiça 

Eleitoral.  

§ 2º Os candidatos à eleição majoritária serão identificados pelo nome indicado no 

pedido de registro e pela sigla adotada pelo partido a que pertencem e deverão figurar na 

ordem determinada por sorteio.  
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§ 3º Para as eleições realizadas pelo sistema proporcional, a cédula terá espaços 

para que o eleitor escreva o nome ou o número do candidato escolhido, ou a sigla ou o 

número do partido de sua preferência.  

§ 4º No prazo de quinze dias após a realização do sorteio a que se refere o § 2º, os 

Tribunais Regionais Eleitorais divulgarão o modelo da cédula completa com os nomes dos 

candidatos majoritários na ordem já definida.  

§ 5º Às eleições em segundo turno aplica-se o disposto no § 2º, devendo o sorteio 

verificar-se até quarenta e oito horas após a proclamação do resultado do primeiro turno e a 

divulgação do modelo da cédula nas vinte e quatro horas seguintes.  

 

Art. 84. No momento da votação, o eleitor dirigir-se-á à cabina duas vezes, sendo 

a primeira para o preenchimento da cédula destinada às eleições proporcionais, de cor branca, 

e a segunda para o preenchimento da cédula destinada às eleições majoritárias, de cor 

amarela.  

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fixará o tempo de votação e o número de 

eleitores por seção, para garantir o pleno exercício do direito de voto.  

 

Art. 85. Em caso de dúvida na apuração de votos dados a homônimos, prevalecerá 

o número sobre o nome do candidato.  

 

Art. 86. No sistema de votação convencional considerar-se-á voto de legenda 

quando o eleitor assinalar o número do partido no local exato reservado para o cargo 

respectivo e somente para este será computado.  

 

Art. 87. Na apuração, será garantido aos fiscais e delegados dos partidos e 

coligações o direito de observar diretamente, a distância não superior a um metro da mesa, a 

abertura da urna, a abertura e a contagem das cédulas e o preenchimento do boletim.  

§ 1º O não-atendimento ao disposto no caput enseja a impugnação do resultado da 

urna desde que apresentada antes da divulgação do boletim.  

§ 2º Ao final da transcrição dos resultados apurados no boletim, o Presidente da 

Junta Eleitoral é obrigado a entregar cópia deste aos partidos e coligações concorrentes ao 

pleito cujos representantes o requeiram até uma hora após sua expedição.  

§ 3º Para os fins do disposto no parágrafo anterior, cada partido ou coligação 

poderá credenciar até três fiscais perante a Junta Eleitoral, funcionando um de cada vez.  

§ 4º O descumprimento de qualquer das disposições deste artigo constitui crime, 

punível com detenção de um a três meses, com a alternativa de prestação de serviços à 

comunidade pelo mesmo período e multa, no valor de um mil a cinco mil UFIR.  

§ 5º O rascunho ou qualquer outro tipo de anotação fora dos boletins de urna, 

usados no momento da apuração dos votos, não poderão servir de prova posterior perante a 

Junta apuradora ou totalizadora.  

§ 6º O boletim mencionado no § 2º deverá conter o nome e o número dos 

candidatos nas primeiras colunas, que precederão aquelas onde serão designados os votos e o 

partido ou coligação.  

............................................................................................................................................. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

.............................................................................................................................................. 

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral 

expedirá todas as instruções necessárias à execução desta Lei, ouvidos previamente, em 

audiência pública, os delegados dos partidos participantes do pleito.  

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o 

recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de arrecadação 

correspondente.  

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal Superior 

Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice.  

 

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 
............................................................................................................................. 

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5277/2009 
 

35 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
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